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A Comissão Julgadora do Teste Seletivo torna público os critérios de avaliação para a prova
didática, conforme abaixo:

 

Plano de Aula

1. Adequação e clareza dos objetivos da aula;

2. Dados essenciais dos conteúdos da aula;

3. Seleção dos procedimentos didáticos;

4. Seleção do material didático;

5. Instrumentos para verificar o atingir dos objetivos;

6. Referências Bibliográficas;

7. Apresentação do plano de aula para a comissão.

 

Desenvolvimento

1. Introdução;

2. Apresentação sequencial do conteúdo;

3. Suporte teórico conceitual;

4. Atualidade das informações;

5. Exemplificação;



6. Síntese integradora: revisão, aplicação e utilidade das informações.

 

Atitudes do Professor

1. Domínio do conteúdo;

2. Variação de procedimentos didáticos: interrogação, exemplificação, etc.;

3. Linguagem verbal clara, fluente e objetiva, dicção, fluência, entonação, etc.;

4. Linguagem não-verbal: gestos e movimentação;

5. Comunicabilidade e interatividade;

6. Autocontrole, segurança e domínio da turma;

7. Domínio (bom uso) do material didático;

8. Adequação do tempo.

 

Recursos permitidos para a realização da prova didática:

Apresentação de slides e outros recursos interativos apropriados ao tema.

A comissão julgadora não se responsabiliza por qualquer problema técnico que o candidato possa
enfrentar.
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